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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O Conselho Estadual de Educação, pelo Parecer-CEE nº 

1216/78, autorizou a Faculdade de Ciências Econômicas e Adminis-

trativas de Osasco, a requerimento desta, a admitir o Sr. Gilberto 

Leme Romeiro, para ministrar aulas de Instituições de Direito Pu-

blico e Privado, em substituição ao professor Afonso Celso Moraes 

Sampaio, enquanto estivesse no exercício das funções de Diretor. 

O pedido foi atendido, e o docente proposto foi enquadra-

do na categoria de Professor I. 

Desligando-se o professor Moraes Sampaio da Faculdade em 

13 de agosto de 1979, pediu esta a aprovação do Sr. Leme Romeiro pa-

ra preencher a vaga. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O professor Leme Romeiro foi autorizado a ministrar as aulas 

da disciplina como Professor I. O Parecer fez referência à substitui-

ção, apenas para atender ao requerimento da Escola. Ao fazê-lo, a Es-

cola, talvez, tenha objetivado assegurar ao professor Moraes Sampaio 

o direito ao reingresso ao exercício do magistério. 

A despeito do atendimento, a autorização continua eficaz para 

que o professor Leme Romeiro passe a lecionar, agora não mais em cará-

ter de substituição. Não há, pois, necessidade de nova autorização. 

II - CONCLUSÃO 

O Parecer-CEE nº 1216/78 permanece eficaz a fim de que a 

Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas de Osasco mante-

nha o Sr. Gilberto Leme Romeiro na regência da disciplina Institui-
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ções de Direito Público e Privado na categoria de Professor I. 

São Paulo, 08 de fevereiro de 1980 

a) Cons. Alpínolo Lopes Casali - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Ensino do Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Eu-

rípedes Malavolta, Henrique Gamba, Moacyr Expedito M. Vaz Guima-

rães, Nicolas Boer, Paulo Gomes Romeo e Tharcísio Damy de Souza 

Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 21/02/80 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 05 de março de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 
R.M.P.L. 


